
LEI ORDINÁRIA Nº 124
de 24 de janeiro de 1965

DISPÕE SOBRE ALUGUEL DE CAMINHÃO PARTICULAR PARA

COLETA DE LIXO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DECRETA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

Art. 1º..

 Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alugar Caminhão

particular, para efetuar a dita coleta de lixo da cidade.

Art. 2º..  Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jardim, 24 de Janeiro de 1.965
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